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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.743, DE 2020 
(Do Sr. Daniel Coelho) 

 
Acresce § 3º ao art. 6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, para 
estabelecer redução temporária de anuidades devidas a entidades 
fiscalizadoras do exercício profissional em decorrência de pandemias, e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-856/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 6º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese de decretação de pandemia por ato da Organização 

Mundial de Saúde que afete diretamente o pleno exercício da 

profissão fiscalizada, o valor da anuidade reduzido em 50% (cinquenta 

por cento), até que sejam inteiramente revogadas as medidas que 

resultaram no referido cerceamento.” (NR) 

Art. 2º Aplica-se o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 12.514, de 

2011, à pandemia referida no Decreto Legislativo nº 6, publicado no Diário Oficial da 

União em 20 de março de 2020. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há dúvida de que o exercício de profissões liberais se viu 

duramente atingido pelas medidas de isolamento social destinadas à contenção da 

pandemia em curso. Não obstante, e até pelo fato de que uma significativa quantidade 

das respectivas atividades inclui profissionais diretamente engajados no 

enfrentamento do problema, os conselhos destinados a fiscalizá-las não podem e não 

devem sofrer solução de continuidade no desempenho de suas atribuições. 

Destarte, o projeto que ora se veicula busca estabelecer uma forma 

de equilíbrio entre ambas as premissas. A redução temporária do valor de anuidades 

devidas a conselhos que fiscalizam o exercício profissional atende, da forma como é 

possível, tanto a redução da capacidade dos contribuintes quanto a necessidade de 

que a contribuição seja mantida, de forma a se promover uma distribuição mais justa 

dos sacrifícios impostos em decorrência de situações que sejam idênticas ou 

semelhantes à que se encontra em curso. 

Infelizmente, não se enxerga no horizonte, nem seria tal objetivo 

crível, uma alternativa que possibilite fazer com que os cidadãos saiam ilesos da 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1743/2020 

surpreendente e aterrorizante catástrofe que se abateu sobre a humanidade com o 

surgimento do novo coronavírus. Mas é preciso, por meio de iniciativas como a que 

ora se leva a termo, que seus terríveis efeitos sejam pelo menos amenizados. 

Assim, dada a urgência da situação enfrentada, pede-se o célere 

endosso dos nobres Pares a esta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado DANIEL COELHO 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 

  

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

e  

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos:  

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);   

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);   

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);   

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);   
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e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);   

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);   

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais).   

§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 

critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 

pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

 

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 
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§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2247053_BRASAO
	z2247053_
	z2247053_TITULO
	z2247053_AUTOR
	z2247053_EMENTA
	z2247053_DESPACHO
	z2247053_APRECIACAO
	z2247053_PUBINICIAL
	z2247053_1879233_TEOR
	z2247053_LEGISLACAO
	z2247053_FIMDOCUMENTO

